
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0010/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/107081-7 

INTERESSADO: 02.004.496/0001-05 - FRANZEN IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/107081-7 e consequente 
arquivamento e cancelamento de eventual multa.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 
DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0011/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/130354-4 

INTERESSADO: 74.421.199/0001-68 - CN DUQUE & CIA LTDA 

 

EMENTA:  Parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/130354-4 e conseqüente 

Arquivamento do Processo e também para que o Departamento de Fiscalização, verifique quanto à 
regularização a falta e se for o caso lavre novo Auto de Infração.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 
JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 
RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0012/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/131686-7 

INTERESSADO: 09.490.188/0001-78 - SANDER VIEIRA MEDINA - 
ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/131686-7 e pelo 
ARQUIVAMENTO do processo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 
ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0013/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/138047-6 

INTERESSADO: 03.501.541/0001-91 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAS DO RIO PARDO 

 

EMENTA:  Alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/138047-6 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea 
"E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 
LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI 
JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0014/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/031036-1 

INTERESSADO: 05.912.012/0001-06 - SCALA SEGURANCA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/031036-1 e conseqüente 
arquivamento do processo e cancelamento de eventual multa.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 
JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 
RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS  nº 0015/2021 

Referência e : 
V I   –  Or de m   do  d ia  -   a )   Re la to  de  p r o ce s s o s :   a . 1 )   de 

Co n s e l he ir o s  -  a . 1 . 2 )  Re l a to s  d e  P r o c e ss o s  S F  e  Re ve l 

Interessado  ( e l e t r ô n ico s ) 

  
Protocolo:  I2019/064394-8 

  INTERESSADO: 19.196.018/0001-39 - EDUARDO NOGUEIRA ALVES 
  90460332104 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

DECISÃO: 

 
A Câmara Especializada  de  Engenharia  Elétrica  e  Mecânica,  do  Conselho  Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, DECIDIU 
por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o seguinte 
teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência  do  AI  n. I2019/064394-8  e arquivamento do processo 
e cancelamento de eventuais  multas.”. Coordenou a  reunião  o  Eng.  Mecânico.  JORGE  LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 
PADILHA, LUIZ GUILHERME  SPERANDIO  DA  COSTA,  LUIZ  CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 
DE SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 22/01/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0016/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015018-6 

INTERESSADO: 31.106.110/0001-66 - IBÉRICA PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

 

EMENTA:  Alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/015018-6 e arquivamento do 
processo e cancelamento de eventuais multas.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0017/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015034-8 

INTERESSADO: 14.038.059/0001-83 - CONSTRUMAQ INDUSTRIA 
DE MÁQUINAS 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/015034-8 e arquivamento do 
processo e cancelamento de eventuais multas.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0018/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015363-0 

INTERESSADO: 10.883.313/0001-99 - INFORNET 

 

EMENTA:  Alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/015363-0 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea 
"E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 
LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 
ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI 
JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0019/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015389-4 

INTERESSADO: 10.883.313/0001-99 - INFORNET 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/015389-4 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0020/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015364-9 

INTERESSADO: 11.572.895/0001-55 - IVANILDO OLIVEIRA LIMA - 
SERRALHERIA LIMA 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/015364-9 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0021/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/015388-6 

INTERESSADO: 19.418.506/0001-43 - MV ENGENHARIA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/015388-6 e arquivamento do 
processo e cancelamento de eventuais multas.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0022/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/063896-0 

INTERESSADO: 04.031.962/0001-69 - APS COMPONENTES 
ELETRICOS LTDA 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/063896-0 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS  nº 0023/2021 

Referência e : 
V I   –  Or de m   do  d ia  -   a )   Re la to  de  p r o ce s s o s :   a . 1 )   de 

Co n s e l he ir o s  -  a . 1 . 2 )  Re l a to s  d e  P r o c e ss o s  S F  e  Re ve l 

Interessado  ( e l e t r ô n ico s ) 

  
Protocolo:  I2019/064397-2 

  INTERESSADO: 26.445.278/0001-66 - LEOPOLDO VIEIRA DA SILVA 
  55879349187 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

DECISÃO: 

 
A Câmara Especializada  de  Engenharia  Elétrica  e  Mecânica,  do  Conselho  Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do  processo  acima, DECIDIU 
por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/064397-2 e arquivamento do processo e 
cancelamento de eventuais multas.”. Coordenou a reunião o  Eng.  Mecânico.  JORGE  LUIZ  DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as):  RICARDO  RIVELINO  ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA  
PADILHA,  LUIZ  GUILHERME  SPERANDIO  DA  COSTA,  LUIZ  CARLOS  SANTINI  JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 
SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 22/01/2021. 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 
Coordenador da CEEEM 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0024/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/016538-8 

INTERESSADO: 18.717.282/0001-08 - INVIOLAVEL 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Após análise do e-mail do DFI-ID25164(solicitando o cancelamento do auto de infração 

por CNPJ e endereço incorretos), somos pela improcedência do auto de infração I2019/016538-8, e pelo 
arquivamento do processo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 
ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0025/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/017070-5 

INTERESSADO: 03.688.640/0001-24 - GOMES & AZEVEDO 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/017070-5 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0026/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/016879-4 

INTERESSADO: 18.275.274/0001-59 - M.S. EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/016879-4 e conseqüente 
arquivamento do processo e cancelamento de eventuais multas.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 
JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 
RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0027/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/017336-4 

INTERESSADO: 73.882.136/0002-27 - F. ROCHA & CIA LTDA 

 

EMENTA:  Alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 
COSTA”, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/017336-4 e 

conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
infração alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. 
Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 
LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0028/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/017337-2 

INTERESSADO: 73.882.136/0002-27 - F. ROCHA & CIA LTDA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA 
COSTA”, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/017337-2 e 

conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 
LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 
ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI 
JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0029/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/092562-5 

INTERESSADO: 67.690.115/0001-26 - NEW LIGHT PAULISTA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/092562-5 e pelo arquivamento 
do processo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 
PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO 
DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0030/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/070331-2 

INTERESSADO: 17.336.685/0001-44 - MARCO ANTONIO DAS 
NEVES 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/070331-2 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0031/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/098429-0 

INTERESSADO: 26.815.464/0001-40 - SUPORTE 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/098429-0 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0032/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/097330-1 

INTERESSADO: 10.341.603/0001-00 - FACNET 
TELECOMUNICAÇÕES 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/097330-1 e conseqüente 

aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 
ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 
e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0033/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/092958-2 

INTERESSADO: 70.353.982/0001-80 - ELETRO ENGENHARIA LT 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/092958-2 e conseqüente 
arquivamento do processo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 
ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0034/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2019/115027-9 

INTERESSADO: 23.792.091/0001-40 - BALCATER BALANÇAS 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 

DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, DECIDIU 
por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS”, com o seguinte teor: 

“Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/115027-9 e conseqüente aplicação de multa 
prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, em grau mínimo, já quitado pela empresa, devendo o processo ser arquivado.”. Coordenou a reunião 
o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

    Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0035/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/122412-1 

INTERESSADO: 37.207.875/0001-79 - C. L - PRESTADORA DE 
SERVICOS - EIRELI - - ME 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/122412-1 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em GRAU MÁXIMO.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 
VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 
REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0036/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/131038-9 

INTERESSADO: 28.399.001/0001-70 - EDMAR MARQUES COSTA 
ME 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/131038-9 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em GRAU MÁXIMO.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 
VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 
REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0037/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/131039-7 

INTERESSADO: 28.399.001/0001-70 - EDMAR MARQUES COSTA 
ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/131039-7 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0038/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/131049-4 

INTERESSADO: 28.399.001/0001-70 - EDMAR MARQUES COSTA 
ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/131049-4 e conseqüente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 327ª RO de 22/01/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0039/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Revel  

( e let rôn icos )  

 
Protocolo:  I2018/135215-4 

INTERESSADO: 05.816.526/0001-68 - ZIVA TECNOLOGIA E 
SOLUÇÕES LTDA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo acima, 
DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) “RICARDO RIVELINO ALVES”, com o 
seguinte teor: “Ante o exposto, somos pelo ARQUIVAMENTO do processo.”. Coordenou a reunião o Eng. 
Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 
LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 22/01/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM




